
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.°
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

POR lARiA N°: 18,195/14

. .t . r-ÁBiO MARCONDES, Prefeito Municipal de Lorena
uso das ainbuições que lhe sâo conferidas por Lei, no

Considerando que é dever do Administrador Público 
aourar os fatos, aianíe de eve.ntuais irregularidades de que tenha conhecimento.

RESOLVE;

Segundo memorando 506/ADM/2014, o veicub de 
propriedade da municipalidade, lotado junto a Secretaria de Assistência e Cesenvolvimento 
CO lal -  (SADS), foi autuado ern data de 22./01/2014, na Rua Joaquim Cardoso Machado 
neste município de Lorena, por -NSo registrar veiculo no prazo de 30 dias", conforme 
NotiTicaçao de Auto de Infração ?87234822.

Consta fio Memorando que em data de 04/06/2014, foi 
enviado a Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, Memorando para indicação 
do condutor do veícuio no momento dá Infração, em resposta a Secretária Sra. Zeila Pozzati, 
informou que não se recorda quem sra o condutor do veiculo no momento da infração e que 
a muita em questão se refere ao descumprimenlo do prazo de registro do veículo.

É relatado no Memorando, que a placa foi solicitada pela 
Secretaria de A.dministraçâo junte ao Ciretran, levando mais de 30 dias para chegar.

Devido ao fato ds que a não indicação do condutor gera a 
emissão de nova autuação como preceitua o Artigo 257,§7° e § 3o, do CTB e a dificuldade na 
irriputação de responsabilidade pelo cometimenío da infração.

DETERMINAR abertura de PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, para apurar responsabiüdaae de servidor em razão de auto de 
notificação de infração sob n° 3B7234822 em data de 22/01/2014, 3p'icada no veícuio de 
placa FIL -  5975, FIAT/PALIO WK ATTRAG, de propriedade da Prefeitura Municipal de 
Lorena, por "NÃO REGISTRAR O VEICULO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS".

Diante do exposto, em tesa. forairi transgredidos os 
seguintes dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos tíe Lorena:

“AiUgo 199 -  Sõo deveres do serviaor(3) além des que lhe 
cabem em vinude o'c desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, da sua condição de servidor público.

XIV -  manter obser\'êncla ás norma: 
reguiamontams;-

iegais e

( . . . )




